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Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA 

Campus Uruguaiana 

Grupo de Pesquisa em Fisiologia – GPFis/Unipampa 

EDITAL INTERNO GPFis 04/2020 

 

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE INICIAÇÃO À EXTENSÃO 

 

Programa de Fomento à Extensão (PROFEXT) 

Projeto com concessão de bolsa: PhysioCast - Trilhando o caminho das grandes descobertas em 

fisiologia e medicina e suas repercussões 

Coordenação: Profa. Dra. Lidiane Dal Bosco  

A Coordenação do projeto Physiocast, em ação conjunta com a Pró-Reitoria de Extensão, no uso de 

suas atribuições, torna público por meio deste Edital as normas para o processo de inscrição e 

seleção de acadêmicos bolsistas para atuar no projeto. 

 

1. VAGAS  

O presente projeto de extensão oferece 1 vaga para bolsista de 20h/semanais, no valor mensal de R$ 

400,00. Adicionalmente, poderão ser ofertadas vagas para acadêmicos interessados em participar 

voluntariamente do projeto, conforme deliberação da coordenação do projeto.  

 

2. REQUISITOS  

2.1. Estar regularmente matriculado no Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza ou 

Bacharelado em Medicina, Farmácia, Enfermagem ou Fisioterapia da Unipampa; 

2.2. Ter integralizado, nos últimos 5 anos, pelo menos um componente curricular de Curso de 

Graduação reconhecido pelo MEC que contemple conhecimentos de Metodologia Científica ou 

Metodologia da Pesquisa ou Filosofia/História da Ciência nos últimos 5 anos; 

2.3. Ter integralizado, nos últimos 5 anos, pelo menos um componente curricular de Curso de 

Graduação reconhecido pelo MEC que contemple conhecimentos de Fisiologia; 

2.4.  Carta de Intenção: o candidato deverá elaborar uma carta de intenção em, no máximo, duas 

páginas, texto com fonte Times New Roman tamanho 12 e espaço entre linhas 1,5. O documento 

deverá contemplar:  

a) Motivos que o levam a concorrer a vaga de bolsista do projeto;  

b) Qual a importância das atividades a serem desenvolvidas durante o período da bolsa para sua 

formação acadêmica; 



2 

 

c) Trajetória acadêmica: participação em projetos de ensino, pesquisa, extensão e gestão e 

contribuições para sua atuação neste projeto; 

d) Experiências pessoais e profissionais (se houver): participação em atividades, projetos e outras 

iniciativas não acadêmicas que podem contribuir para sua atuação no projeto e aprimoramento da 

ações de extensão. 

2.5. Entrevista: avaliação da disponibilidade, iniciativa, criatividade, clareza e coerência na 

comunicação oral; identificação com perfil esperado do bolsista descrito no Plano de Atividades. 

2.6. Análise do currículo Lattes: participação em eventos acadêmicos e científicos, atuação em 

projetos de ensino, pesquisa, extensão e gestão acadêmica, formação complementar, produção 

acadêmica, científica, artística e cultural nos últimos 5 anos. 

 

3. INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas via e-mail (lidianedalbosco@unipampa.edu.br), no período de 

28 de agosto a 1º de setembro de 2020.  

A homologação da inscrição será realizada por e-mail no dia 2 de setembro de 2020, quando os 

candidatos receberão um e-mail confirmando sua inscrição e informando o horário das entrevistas 

que serão realizadas pelo Google Meet no dia 03 de setembro de 2020.  

No caso de apresentação de documentação incompleta, ou inconformidade com os requisitos do item 

2 deste Edital, a inscrição será indeferida.  

 

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NA INSCRIÇÃO 

a) Fotocópia da cédula de identidade e CPF; 

b) Histórico escolar digitalizado; 

c) Comprovante de matrícula 

d) Currículo Lattes atualizado; 

e) Carta de Intenção (item 2.4 deste edital) em formato pdf, devidamente identificada com o nome do 

candidato.  

 

Os documentos deverão ser enviados por email destacando no assunto do e-mail a frase “Inscrição 

projeto Physiocast”. 

 

5. SELEÇÃO  

A seleção dos candidatos será realizada pela Coordenadora do projeto com base na análise da 

documentação apresentada e da entrevista. As entrevistas serão realizadas pelo Google Meet no dia 

03 de setembro de 2020 em horário previamente informado ao candidato através do e-mail pelo qual 

realizou a inscrição. 

mailto:lidianedalbosco@unipampa.edu.br
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Serão considerados os seguintes critérios para a seleção:  

a) Carta de Intenção (etapa eliminatória e classificatória): peso 3; 

b) Entrevista (etapa eliminatória e classificatória) peso 3;  

c) Análise do currículo Lattes (etapa classificatória): peso 4. 

Os candidatos que não acessarem o ambiente virtual de entrevista no horário informado serão 

eliminados do processo seletivo – casos específicos poderão ser revistos mediante justificativa a ser 

avaliada pela coordenadora do projeto. 

 

6. RESULTADOS  

Os resultados parciais serão divulgados até dia 08 de setembro de 2020. Recursos aos resultados 

poderão ser apresentados por e-mail entre 09 e 10 de setembro de 2020. Os resultados finais serão 

divulgados até dia 11 de setembro de 2020, quando iniciam as atividades dos alunos selecionados.  

 

7. DA BOLSA  

O período de vigência da bolsa será até dezembro de 2020, podendo ser interrompida a qualquer 

momento pela coordenadora do projeto, caso se encerre antecipadamente o projeto ou o se 

desempenho do bolsista não atender às necessidades das atividades descritas no item 9 deste Edital. 

O(a) acadêmico(a) selecionado(a) como bolsista terá direito à uma bolsa no valor mensal de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) referentes à 20 horas de atividades semanais, com início do pagamento 

condicionado ao repasse dos recursos financeiros pelo governo federal para a UNIPAMPA. 

 

8. VIGÊNCIA DA ATUAÇÃO COMO BOLSISTA OU VOLUNTÁRIO NO PROJETO 

O período de vigência da bolsa é de setembro A dezembro de 2020, podendo ser interrompida a 

qualquer momento pela coordenação do projeto, caso o mesmo seja encerrado antecipadamente ou o 

desempenho do bolsista não atenda às necessidades das atividades descritas no item 9 deste Edital. 

Aos acadêmicos que forem selecionados para atuar voluntariamente no projeto, o período de 

participação será condicionado à vigência do projeto e ao atendimento às necessidades do projeto e 

desempenho das funções, conforme item 9 deste edital. 

 

9. DAS FUNÇÕES DOS ACADÊMICOS SELECIONADOS  

Os acadêmicos selecionados como bolsista de iniciação extensão e voluntários do projeto e deverão 

desenvolver, obrigatoriamente, as atividades propostas pelo referido Edital e pelo projeto de 

extensão, dentre as quais:  

a) realização de estudos sobre os aspectos metodológicos, históricos, sociais e políticos da 

produção científica, com enfoque nas pesquisas que foram laureadas pelo Prêmio Nobel.  

b) elaboração de roteiros e sínteses dos estudos individuais sobre a temática, para que essa 

narrativa possa contribuir na construção coletiva do Physiocast; 
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c) produção de conteúdo, como gravações, postagens, textos e imagens, a serem avaliados pela 

equipe produtora, e posteriormente ser veiculado nas redes sociais; 

d) acompanhamento das repercussões das publicações das páginas do Physiocast nas redes 

sociais, por meio do número de acessos, curtidas, comentários e compartilhamentos; 

e) comunicação com os ouvintes do podcast, respondendo e encaminhando para a equipe 

executiva as dúvidas, comentários, sugestões e críticas postadas nas páginas das redes 

sociais; 

f) redação de textos de comunicação para organizações/instituições da comunidade em geral e 

de realeases para divulgação do Physiocast junto aos meios de comunicação de nossa 

região;   

g) participação em cursos de formação complementar pertinente às temáticas do projeto e para 

desenvolver/aperfeiçoar habilidades de produção audivisual; 

h) apresentação dos resultados da proposta em eventos científicos e/ou culturais e sua 

publicação em veículos de divulgação científica ou periódicos da área; 

i) redação do relatório final do bolsista, sob orientação e supervisão da coordenadora do 

projeto, no prazo previsto no edital. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto. 

 

 

Lidiane Dal Bosco 
Professora Adjunta  

Doutora em Ciências Fisiológicas 

Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA 

Campus Uruguaiana, BR 472 - Km 592 

CEP 97500-970 Uruguaiana - RS 

 

 

Uruguaiana, 28 de agosto de 2020. 


